
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0023961-57.2025.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
O 3º Tabelionato de Notas e Protestos do município e comarca de

Itajaí/SC comunicou, por meio do Ofício n. 11/2025 (9229063), sobre circulação de
certidão de procuração possivelmente fraudada, com outorga de poderes para
negociação comercial, transferência e uso do veículo automotor M.BENZ/710, placa
MHJ0B56, Renavam n. 00213582600 e lavratura falsamente atribuída ao tabelionato
comunicante. 

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 6 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710),
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo IV
(Extrajudicial), encaminho os autos à Divisão Administrativa para que se dê
conhecimento do fato ocorrido às Corregedorias dos demais Estados da Federação,
para cumprimento do artigo 132 do Novo Código de Normas desta Corregedoria-
Geral do Foro Extrajudicial.

Ad cautelam, intime-se o(a) responsável pela serventia extrajudicial,
ora comunicante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, demonstre o cumprimento do
Art. 132 do Novo CNCGFE in verbis: O notário ou registrador deverá comunicar ao
Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias extrajudiciais do
Estado, por meio do Sistema Hermes – Malote Digital, situações de
interesse geral, não alcançados por central de informações especializada, tais
como: [...] II – fraude na lavratura de documentos relacionados às atividades
notariais e registrais, juntando documentos de comprovação do ocorrido e da
comunicação realizada às demais serventias.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Em atenção aos limites e vedações impostas pela Lei n. 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), observo que a
presente comunicação e seus documentos anexos podem conter dados legalmente
protegidos, devendo ser recebidos e tramitados com a merecida cautela. 

Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado.
 

 



Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 27/03/2025, às 14:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 9229591 e o
código CRC 59580112.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202512417185

Nome original: 1. Ofício n.11 - Corregedoria. assinado.pdf

Data: 27/03/2025 13:31:51

Remetente: 

Itajaí - 3º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

Itajaí - 3º Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

TJSC

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Falsificação de Procuração
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SUELI CANZIANI 

GAZANIGA:860

56557987

Assinado de forma digital 

por SUELI CANZIANI 

GAZANIGA:86056557987 

Dados: 2025.03.27 13:11:35 

-03'00'



 

 

CONVERSA VIA WHATSAPP 

 

 

      

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

      

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

     

 

 

 











BFH82748

1I2A

nayh

PESQUISAR

O selo com número de serie

'BFH82748' não existe no sistema.

Confira os dados do ato aqui:

Código do selo:

Dígitos verificadores:

captcha

o que é o selo digital de
fiscalização?

conheça as normas que
regem o uso do selo

veja as principais dúvidas
e suas respostas

Poder Judiciário de Santa Catarina - Todos os direitos reservados - 2011

27/03/2025, 12:55 Selo Digital de Fiscalização

https://selo.tjsc.jus.br/consulta/ato!ConsultarAto.action;jsessionid=hwqO5-lzqYpk54lh0sp0Do4OezlyxQwO7BI3ivhS.selodigital-04-8080 1/1


